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bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

7 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Paulo Eduardo
C. Correia. — O Oficial de Justiça, Dinis Simões.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Aviso de contumácia n.º 3552/2006 — AP. — O Dr. José
Avelino Gonçalves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Covilhã, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo) n.º 214/06.0TBCVL, pendente neste Tribunal contra o
arguido João José Nunes da Costa Duarte, filho de Manuel Duarte
Penedo e de Prazeres Nunes da Costa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 16 de Agosto de 1968, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 10860811, com domicílio em Quinta da Póvoa, Ferro,
6200 Covilhã, o qual foi em acórdão de 3 de Janeiro de 2006,
condenado na seguinte pena de prisão efectiva de três anos de pri-
são, pela prática de um crime de tráfico de quantidades diminutas
e de menor gravidade, previsto e punido pelo artigo 25.º do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 14 de No-
vembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Ja-
neiro de 2006, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, José Avelino
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, João Gonçalves.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Aviso de contumácia n.º 3553/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
Lima Teixeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Covilhã, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 344/00.1TBCVL, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís
Figueira Pedro, filho de Adelino Pedro e de Maria Figueira, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Dezembro de 1941,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 485830, com domi-
cílio em Rua Lopes Dias, 16, 6090 Benquerença, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de Outubro de 1998,
por despacho de 23 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

24 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa Lima
Teixeira. — O Oficial de Justiça, Pedro Dinis.

Aviso de contumácia n.º 3554/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
Lima Teixeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Covilhã, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 95/04.8GHCVL, pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos
Alberto Pereira Barata, filho de João de Jesus Barata e de Erme-
linda da Conceição Lourenço Pereira, natural de Covilhã, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 7 de Janeiro de 1972, solteiro, de
profissão agricultores e trabalhadores qualificados da agricultura,
criação de animais e pescas, titular do bilhete de identidade
n.º 11103591, com domicílio na Rua Nuno Álvares, 16, 6200 Tei-
xoso, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Feverei-
ro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo

Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, os efeitos da presente declaração caducam
com a apresentação em juízo ou com a detenção do arguido.

2 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa Lima
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Ana Valente.

Aviso de contumácia n.º 3555/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
Lima Teixeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Covilhã, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo)
n.º 320/89.3TBCVL, pendente neste Tribunal contra a arguida
Lúcia Correia Andrade, filha de António Andrade e de Ana Maria
Flor Correia, natural de Covilhã, solteiro, com domicílio em Bairro
dos Penedos Altos, 6200 Covilhã, por se encontrar acusado da
prática de um crime de por despacho de 6 de Fevereiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa Lima
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Ana Valente.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ELVAS

Aviso de contumácia n.º 3556/2006 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Marques Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Elvas, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 51/00.5GFELV, pendente neste Tribunal contra a ar-
guida Sandra Isabel Rodrigues dos Santos filha de José Eusébio
Mendes dos Santos e de Maria do Carmo Rodrigues Chipelo dos
Santos natural de Alcochete, solteira, titular do bilhete de identi-
dade n.º 12459930 com domicílio na Rua 1.º de Maio, lote 5, rés-
-do-chão, direito, Bairro da Caixa, Alcochete, 2890 Alcochete, por
se encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao
artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, alterado pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 20 de Janeiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistên-
cia de queixa.

25 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Susana Marques
Madeira. — A Oficial de Justiça, Filomena Pardal.

TRIBUNAL DA COMARCA DO ENTRONCAMENTO

Aviso de contumácia n.º 3557/2006 — AP. — A Dr.ª Carla
Rafael, juíza de direito do Tribunal da Comarca do Entroncamento,
faz saber que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 257/
03.5PAENT, pendente neste Tribunal contra o arguido José Carlos
Ferreira dos Santos, filho de Joaquim dos Santos Ferreira e de
Isabel Emília Ferreira, casado, nascido em 31 de Maio de 1973,
concelho de Guarda, freguesia de Sé, Guarda, de nacionalidade por-
tuguesa, titular do bilhete de identidade n.º 10641197, com domi-
cílio em Rua Alexandre Herculano, 20, rés-do-chão, Odiáxere,
8600-250 Lagos, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à integridade física simples previsto e punido pelo arti-
go 143.º do Código Penal, praticado 16 de Setembro de 2003 e um
crime de abuso de confiança na forma tentada previsto e punido
pelo artigo 3205.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 16 de
Setembro de 2003, por despacho de 28 de Novembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

23 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Carla Rafael. —
A Oficial de Justiça, Amélia Delgado.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPINHO

Aviso de contumácia n.º 3558/2006 — AP. — O Dr. Nuno
Marcelo de Nóbrega dos Santos de Freitas Araújo, juiz de direito




